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REQUERIMENTO Nº       , DE 2024

(Da Sra. ROGÉRIA SANTOS)

Requer  o  aditamento  ao
Requerimento  n°  66/2024  CMulher,
para  inclusão  de  convidados  na
realização de audiência pública.

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 24,

III; 255 e 256, §1° do Regimento Interno, ouvido o plenário desta Comissão, o

Aditamento  do  Requerimento  n°66/2024,  que  solicita  a  realização  de

audiência  pública  no  âmbito  desta  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da

Mulher, para debater a necessidade de ampliar a capacidade de abrigamento

de mulheres em situação de violência e seus dependentes, para a inclusão

da Dra. Carla Araujo, Procuradora de Justiça do Ministério Público do RJ  e

Coordenadora da COPEVID - Comissão Permanente de Violência Doméstica

e Familiar contra mulher.

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta legislativa tem como objetivo debater a ampliação

da capacidade de abrigamento de mulheres em situação de violência e seus

dependentes haja vista os dados que evidenciam um aumento da violência

contra  a  mulher  e  a  necessidade  de  se  ampliar  a  capacidade  atual  de

abrigamento que é um assunto premente e carece de aprofundamento para

que se possibilite, da melhor maneira, oferecer solução que possam auxiliar

no enfrentamento a violência doméstica e familiar contra a mulher.
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Desse modo, acreditamos que seja importante a participação

da referida convidada na expectativa de uma discussão ampla e plural.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos/as nobres pares

para a aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões,           de               de 2024.

ROGÉRIA SANTOS

Deputada Federal
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